
ESTADO DAPARAÍBA
P R EF E'T UPA M UN'C' PAL D E AS5 UNCÂ O

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔN CO NO OOO2O 12026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26O5O5PEOOO2O

CONTRATO No: 00053/2026-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
eREFEITURA MUNtctpAL DE nssuruçÃo E MCM
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Casado, Advogado, residente
e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no

089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - RUA
GUILHERMINO BARBOSA, 52 - CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no 30.597.577t0O01-
93, neste ato representado por Tassia Bezerra Gomes Pires, Brasileira, Casada, Empresária,
residente e domiciliado na Tomass Soares de Souza, 920, Apto 503 - Catolé - Campina Grande -
PB, CPF no 055.057.614-29, Carteira de ldentidade no 3044062 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá,
pelas cláusulas e condições seguintes: E

0-

CLAUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS: fr
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 0002012026, processada noS
termos da Lei Federal n" 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 dç
Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinentefi
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estã:d
sujeitos como tambem àô cláusulas deste contrato, I

3
CLÁUSULASEGUNDA.DOOBJETO: É

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Porlaria no PE 0002012026 - 04, de 29 deã
Maio de 2026, tem por objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente, para o fornecimentoÊ
parcelado de Gêneios Alimentícios pará Merenda Escolarl2O26, para manutenção do ProgramaÊ
Nacional de Alimentação Escolar, através da Secretaria de Educação de Assunção-PB. ã
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nesteE
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondêntes, processo de licitaçãoffi
modalidade Pregão Eletrônico no 0002012026 e instruções do Contratante, documentos esses quep
ficam tazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
realizado na forma parcelada.
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ESTADO OAPARAíBA
P REF EIT URA M UN'C' PAL D E AS5 UNCÃ O

SETOR DE CONTRATAçÃO

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 510.464,14 (OUINHENTOS E DEZ
MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS).

cÓD. DrscRrMrNAçÃo
1 AÇUCAR CRTSTAL GRANULADO:

Acondicionado em pacote plástico, Íntegro,
resistente, vedado hermeticamente, isento de
materiais terrosos e parasitas. A embalagem
deverá conter externamente informações
nutricionais, dados de identiÍicaçáo e
procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses
a partir da data de entrega. De acordo com a
resolução no 12178 da CNNPA. Embalagem 01

Kg.
2 ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE:

O produto não deverá apresentar umidade,
problemas com coloração (escura), presença de
impurezas, odor desagradável, estar
machucado, presença de dentes murchos e
perfurados. A granel, peso 1kg.

3 AMIDO DE MILHO: Embalado em papel
impermeável, limpo, náo violado, resistente e
acondicionado em caixas de papelão
resistentes, que garantam a integridade do
produto. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicação,
procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses
a partir da data de entrega. Resolução CNNPA
no 12178. Embalagem 5009.

4 ARROZ BRANCO: Tipo 1, agulhinha,
constituídos de gráos inteiros. Acondicionado
em embalagem resistente de polietileno atóxico,
com identificaçáo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicação,
procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto e validade
mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. lsento de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. De acordo com a resolução
12178 da CNNPA. Embalagem 01 Kg.

5 ARROZ PARBOILIZADO: Tipo 1, longo fino,
constituídos de grãos inteiros. Acondicionado
em embalagem resistente de polietileno atóxico,
com identificação. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identiÍicação,
procedência, informações nutricionais, número
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UNID. QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL
KG í 500 3,20 4.800,00
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ESTAOO DAPARAÍBA
P REF E'T URA M U N' CI PAL D E ASSUN CÃO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

de lote, quantidade do produto, Deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses
a partir da data de entrega. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. De acordo
com a resolução 12178 da CNNPA. Embalagem
01 Kg.

6 AVEIA FLOCOS FINOS: Aveia em flocos finos.
Produto resultante da moagem de grãos de
aveia após limpeza e classificação, submetidas
a processos tecnológicos adequados. O produto
deve apresentar-se sob a forma de aveia em
flocos, enriquecida com vitaminas e sais
minerais, isento de sujidades, embalagem
própria, contendo procedência e validade,
obedecendo à legislação sanitána vigente.
Rótulo contendo informação nutricional, data de
fabricação, validade e lote. Deverá apresentar
validade mínima de 03 (três) meses a partir da
data de entrega. Embalagem de no mÍnimo
1 ô09.

7 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM
CRACKER: Salgado de textura crocante, com
odor, sabor e cor característicos, acondicionado
em embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente de dupla face, com identificação
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fomecedor, data de validade.
lsento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 03 (três) meses,
a contar da data de entrega. Embalagem de no
mínimo 350 g.

I BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Doce, textura
crocante, de sabor, cor e odor característicos,
acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente de dupla face,
com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricaçáo e validade. lsento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Validade mínima de 03 (três) meses, a contar
da data de entrega. Embalagem de no mínimo
350 g.

9 CAFE: Torrado e moído. Pó fino, homogêneo,
coloraçáo castanho escuro. Embalado a vácuo,
conter na embalagem dados do produto:
identificação, procedência, ingredientes,
informaçóes nutricionais, lote, gramatura, datas
de fabricação e vencimento. Obedecer norma
de qualidade recomendável por ABIC/PQC.
Validade mÍnima de 4 (quatro) meses a contar
da data de entrega do produto.
EMBASAMENTO LEGAL de acordo com a

BEZE
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P REF E'T URA M UN'Cii PAL D E ASS UNCÂO

v

SETOR DE CONTRATACÃO

Legislação vigente/ ANVISA. Embalagem de
2509.

10 COLORÍFICO: Constituído de matéria prima de REI DE Unid.
boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro OURO
e sabor característico do produto. Deverá conter
a validade de no mÍnimo 06 (seis) meses, com
dizeres de rotulagem, data de fabricação.
Registro no MS. Pacote com 100 g.

11 CANELA EM PÓ: Em forma de pó Íino, KITANO Pct.
acondicionada em saco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, isenta de matéria terrosa ou parasitas. A
embalagem deverá conter dados de
procedência, data de validade, quantidade do
produto, de acordo com a legislação vigente.
Embalagem de 509.

12 CONDIMENTO MISTO: O tempero deve ser REI DE Unid.
constituído de matéria prima de boa qualidade e OURO
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto e no máximo 10 % de
sal de acordo com as normas vigentes.
Validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com
dizeres de rotulagem, data de fabricação. De
acordo com a RDC n"276120O5. Pacote com
1 009.

13 CURAL: Canjiquinha de milho amarela, Íina, S??OBRAZ Unid.
livre de impurezas. Data de validade mínima de
03 meses a partir da data de entrega.
Embalagem com no mínimo 4009.

14 EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, isentos JULIETA Unid.
de pele e sementes, acondicionado em
embalagem tipo TETRAPACK ou SACHÊ,
íntegro, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informaçóes nutricionais, número
de lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de
03 (três) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 340 g.

15 FARINHA DE MANDIOCA: Crua tipo 1, grupo FEIRANOVA KG
seca, classe fina, obtido das raízes de
mandioca sadias, devidamente, acondicionada
em embalagem de polietileno atóxico
transparente, com identiÍicação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fomecedor, data de fabricaçáo e validade.
lsento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho, não podendo apresentar-se úmida,
fermentada ou rançosa. Validade mínima de 03
(três) meses a contar da data de entrega.
Embalagem de 01 kg.

Fllrarvhft rndÀdüliaurda $rtb $flu cc ttúofiltrâçüit
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1120 1,O2 1.142,40

100 2,80 280,00

500 1,25 625,00

900 2,98 2.682

2020 1,75

700 3,70 2.590
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SETOR DE CONTRATACÃO

16 FARINHA DE MILHO EM FLOCOS: Em flocosFORTEMILHO Unid.
grandes, amarelos, sem sal, acondicionada em
embalagem plástica, íntegra, resistente, vedada
hermeticamente, com visor transparente que
permita a visualização do produto, isenta de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informaçóes nutricionais, número de lote,
quantidade do produto e atender a validade
mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. De acordo cxlm a resolução 12178 da
CNNPA. Pacote de 500 g.

17 FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1. CIASSC: DUGR??O KG
carioquinha. Embalados em sacos plásticos
transparentes, não violados, resistentes, isento
de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, número de
lote, quantidade do produto, data de fabricação
e prazo de validade. O produto deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses
a partir da data de entrega. De acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem de 1kg

'18 FEIJÃO MACASSAR: TIPO I, de primeira SAFRADE KG
qualidade. Embalados em sacos plásticos OURO
transparentes, não violados, resistentes, isento
de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter extemamente os
dados de identificação, procedência, número de
lote, quantidade do produto, data de fabricação
e ptazo de validade. O produto deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses
a partir da data de entrega de acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem de
01 kg.

19 FERMENTO QUIMICO EM PO: AcondicionadoDONABENTA Unid.
em embalagem de polietileno atóxico, com
identificaçáo na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,
data de fabricação e validade. Validade míníma
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Embalagem de 100 g.

20 LEITE EM PO INTEGRAL: Embalado em sacos TGUINHO Unid.
tipo alumínio, hermeticamente fechado. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identiflcação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo

BEZE
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ESTADO DAPARAÍBA
P R EF E'T URA M UN'C/i PAL D E ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

de inspeção do SlF. Deverá atender as
especificações técnicas da Portaria no 369 de
0410911997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da lnspeção
lndustrial e Sanitária de produtos de origem
Animal do Ministério da Agricultura. Validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Embalagem 200 g.

21 MACARRÃO T|PO ESPAGUETE: Tipo
espaguete, com ovos. Acondicionados em
embalagem transparente, náo violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Rotulagem contendo
informações dos ingredientes, composição
nutricional, data de fabricaçáo e prazo de
validade de no mínímo 06 (seis) meses a partír
da data de entrega, de acordo com a resolução
12178 da CNNPA. Embalagem de 5009

22 MACARRÂO TIPO PARAFUSO: Tipo parafuso,
com ovos. Acondicionados em embalagem
transparente, náo violados, resistentes, isento
de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Rotulagem contendo informações dos
ingredientes, composição nutricional, data de
fabricação e prazo de validade de no mínimo 03
(seis) meses a partir da data de entrega, de
acordo com a resolução 12178 da CNNPA.
Embalagem de 5009

23 MARGARINA: Com sal, óleo lnteresterificado,
no mínimo 60% de lipÍdios, aspecto, cheiro,
sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão
estar isentos de ranço e de outras
características indesejáveis embalagem de
polietileno leitoso e resistente, apresentando
vedação adequada. Embalagem deverá conter
externamente os dados de identificaçáo,
procedência, informaçóes nutricionais, número
de lote. Deverá apresentar validade mínima de
04 (quatro) meses a partir da data de entrega,
com registro no ministerio da agricultura,
SIF/DlPOA. Embalagem de 2509.

24 MILHO DE PIPOCA: Classe amarelo, tipo 1,
grão duro. Embalagem: pacotes de plástico
atóxico, deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informaçóes
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar
validade mÍnima de 04 (quatro) meses a partir
da data de entrega. Embalagem de 5009.

25 OLEO DE SOJA: TIPO 1, 0% de gordura trans,
sem colesterol comestível; extrato refinado;
limpo. A embalagem deverá conter
externamente, informação nutricional, dados de

FttÃrvtãfr ndldülnaorda itÚlú.ct! ü/tloúamtfçoaa
lníormo o códl§rt Pf lll&€tn 0)801V{CI! rt r,,io' l, t}

ALIAN??A

SPAGUETO

CLAYBOM

Unid. 3220 2,45 7.889,00

Unid. 1120 3,22 3.

Unid. 1008 3,03

SAFRA DE Unid
OURO

1 000 3,60

GENILZA Unid. 350 9,92 3.472,

httpG/lCumtblEpreÍrütmn mfrao@bol.com.
gabinete@assuncao,pb,gov.br
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identificação e procedência, número do lote,
data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega. Peso líquido
900 ml.

26 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA:
Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro
e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco
plástico transparente; A embalagem deverá
conter externamente informaçáo nutricional,
dados de identificação e procedência, número
do lote data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de
04 (quatro) meses a partir da data. De acordo
com a resolução 12178 da CNNPA. Pacote de
no mínimo 4009.

27 SAL MOíDO: lodado, constituído de cristais de
granulação uniforme e isento de impurezas e
umidade. Acondicionado em saco plástico,
íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente, informação nutricional,
dados de identificação e procedência, número
do lote data de fabricação, quantidade do
produto, número de registro. Deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega. Resolução RDC no 130, de 26
de maio de 2003. Embalagem de 0'1 kg.

28 SORDA: Massa composta por farinha de trigo,
mel de rapadura e especiarias. Embalagem
contendo rotulagem, informação nutricional,
data de fabricação e prazo de validade, registro
no órgão competente. Acondicionado em
embalagem transparente, original de fábrica.
Embalagem de 4809.

29 VINAGRE: De álcool, elaborado a base de
ácido acético, com acidez mínima de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes,
sem essências, e sem adição de açúcares,
devendo estar íntacta, bem vedada, de acordo
com a rdc n"27612005. Embalagem com dados
de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e pÍazo de
validade. Deverá apresentar validade mÍnima de
06 (seis) meses. Embalagem 500 ml.

30 XEREM: De milho, amarelo, de primeira
qualidade, acondicionado em embalagem
transparente, original de fábrica. Com ausência
de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem
contendo informação nutricional, dados de
identificação do produto, marca do fabricante,

Fllrrrvhíh n&dülnau dt f,üüb f, ' Jtr 6d Hr úonltaçuc
lnformo o oódl§É Íf III&OEWOIBÍLV{dI!nr,,'t() l, ll

SUPRESOY Unid. 280 4,76

ATLANTICO KG 210 1,00 2í 0,00

PERILIMA Unid. 2000 6,24 12.480,

SADIO Unid. 600

REI DE
OURO

Unid. 250

httpG/k uotBlrp|oftülilfli tlomfr ;ro@tro Lc o m, tl
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ESTADO DAPARAÍBA
P REF E'T URA M UN'C' PAL D E ASS UNCÃO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

data de fabricação e prazo de validade. Deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses
a partir da data de entrega. Embalagem de
5009.

3'Í IOGURTE: De frutas, composto de leite integral,
leite em pó, fermentos lácteos, frutas naturais.
Produto próprio para consumo humano. Normas
de produção e embalagem que sigam as
orientações sanitárias vigentes. Validade
mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de
entrega. Sabores diversos. Embalagem de í
litro. Submetido à lnspeção Federal ou Estadual
(SlF ou SIE).

32 POLPA DE FRUTA- ACEROLA: Sem
conservantes, acidulante e/ou agentes
químicos, composto liquido extraído pelo
esmagamento das partes comestíveis de frutas
carnosas, apresentação na Íorma polpa e fruta
congelada. Selecionada, isenta de
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve
conter a validade de no mínimo 06 meses a 01

ano, com os registros obrigatórios do ministério
competente. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou cxs. de isopor conforme
legislação vigente da Secretaria da Saúde de
acordo com a resolução 12178 da CNNPA.
Submetido à lnspeção Federal ou Estadual (SlF
ou SIE). EMBALAGEM em 1 Kg.

33 POLPA DE FRUTA - CAJU: Sem conservantes,
acidulante e/ou agentes químicos, composto
liquido extraído pelo esmagamento das partes
comestíveis de frutas camosas, apresentação
na forma polpa e fruta congelada. Selecionada,
isenta de contaminação. A embalagem de 1 Kg
deve conter a validade de no mínimo 06 meses
a 01 ano, com os registros obrigatórios do
ministério competente. Deverá ser transportado
em carro refrigerado ou cxs. de isopor conforme
legislaçáo vigente da Secretaria da Saúde de
acordo com a resolução 12178 da CNNPA.
Submetido à lnspeção Federal ou Estadual (SlF
ou SIE). EMBALAGEM em 1 Kg.

34 POLPA DE FRUTA- GOIABA: Sem
conservantes, acidulante e/ou agentes
químicos, composto liquido extraído pelo
esmagamento das partes comestíveis de frutas
carnosas, apresentaçáo na forma polpa e fruta
congelada. Selecionada, isenta de
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve
conter a validade de no mÍnimo 06 meses a 01

ano, com os registros obrigatórios do ministério
competente. Deverá ser transportado em carro

Ftàuwtãtua n ô,1dúia0 d ltúb E íh itd lhúonülrsçôct
lníorme o eódl§ô?f lG€EWq)8(}VACItrrtr,;o " l,B
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KG 5OO 4,50 00

KG 5OO 4,49 2.245

KG 5OO 4,49 2.245

SANTO LITRO
EXPEDITO

5 81 34.860 00
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ESTADO DA PARAíBA
P REF EIT URA M UN'C'P AL D E ASSUNCÃO

sEToR DE coNTRATnçÃo

refrigerado ou cxs. de isopor conforme
legislação vigente da Secretaria da Saúde de
acordo com a resolução 12178 da CNNPA.
Submetido à lnspeção Federal ou Estadual (SlF
ou SIE). EMBALAGEM em I Kg.

35 POLPA DE FRUTA- MANGAS: em
conservantes, acidulante e/ou agentes
químicos, composto liquido extraído pelo
esmagamento das partes comestíveis de frutas
carnosas, apresentação na forma polpa e fruta
congelada. Selecionada, isenta de
contaminação. A embalagem de I Kg deve
conter a validade de no mínimo 06 meses a 01

ano, com os registros obrigatórios do ministério
competente. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou cxs. de ísopor conforme
legislação vigente da Secretaria da Saúde de
acordo com a resolução 12178 da CNNPA.
Submetido à lnspeção Federal ou Estadual (SlF
ou SIE). EMBALAGEM em 1 Kg.

36 CARNE BOVINA C/OSSO (Paleta ou Costela):
Congelada, embalada a vácuo, isenta de
gordura aparente, limpa. Aspecto: próprio da
espécie, náo amolecida nem pegajosa. Cor:
própria da espécie, sem manchas esverdeadas
ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte:
característico da peça. Embalada em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. Serão
adotados os critérios e padróes estabelecidos
na Resolução atual da ANVISA. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data
de validade, quantidade do produto, número do
registro no Ministerio da Agricultura/SlF/DIPOA
e carimbo de inspeção do SlF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. EMBALAGEM em kg.

37 CARNE BOVINA S/OSSO (Alcatra ou chã de
dentro ou coxão mole ou patinho ou lombo):
Congelada, embalada a vácuo, isenta de
gordura aparente, limpa. Aspecto: próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor:
própria da espécie, sem manchas esverdeadas
ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte:
característico da peça. Embalada em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
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TROPICAL KG
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MASTERBOI KG

500 4,49 2.245,00

960 27,99 26.870,40
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ESTADO DA PARAíBA
P REF E'T URA M UN'C'PAL D E ASS UNCÂO

SETOR DE CONTRATACÃO

acondicionado em caixas lacradas. Serão
adotados os critérios e padrões estabelecidos
na Resolução atual da ANVISA. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identiÍicação, procedência, número de lote, data
de validade, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA
e carimbo de inspeçáo do SlF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. EMBALAGEM em kg.

38 CARNE BOVINA MOíDA 1A QUALIDADE
(alcatra, chã de dentro, coxão mole, patinho,
lombo): Congelada, embalada a vácuo, isenta
de gordura aparente, limpa. Aspecto: próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor:
própria da espécie, sem manchas esverdeadas
ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte:
característico da peça. Embalada em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. Serão
adotados os critérios e padrões estabelecidos
na Resolução atual da ANVISA. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificaçáo, procedência, número de lote, data
de validade, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA
e carimbo de inspeção do SlF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. EMBALAGEM em kg.

39 CARNE DE CHARQUE (corte dianteiro):
Embalada em saco plástico vácuo transparente
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento
do consumo, acondicionado em caixas
lacradas. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, data de validade,
quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SlF. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses
a partir da data de entrega na unidade
requisitante. EMBALAGEM em Kg.

40 PEITO DE FRANGO S/ OSSO: Sem pele e sem
osso, apresentar-se congelado, embalado em
saco plástico transparente, atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantam a integridade
do produto. Acondicionados em caixas lacradas.
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GMA KG 840 41,32 34.708,

FRIATO KG 2OOO 14,71 29.420
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ESTADO DAPARAÍBA
P REF E'T IIRA M UN'C' PAL D E ASS UNCÃ O

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Serão adotados os critérios e padrões
estabelecidos na Resolução atual da ANVISA. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, número de
lote, quantidade do produto, número do registro
no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SlF. O produto deverá
apresentar validade míníma de 06 (seis) meses
a partir da data de entrega. EMBALAGEM em
Kg.

41 FÍGADO BOVINO: lnteiro, congelado e de í"
qualidade, com aspecto brilhante, avermelhado
escuro, sabor e cheiro característico, isento de
manchas amareladas ou esverdeadas.
Acondicionado em embalagem plástica,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data
de validade, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA
e carimbo de inspeção do SlF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis
meses) a partir da data de entrega.
EMBALAGEM em Kg.

42 OVOS: Produto fresco de ave galinácea, peso
médio de 509, íntegro, tamanho uniforme e cor
branca, proveniente de avicultor com inspeção
oflcial, cor, odor e sabor característico, casca
lisa, pouco porosa, sem manchas e sujidades,
sem rachaduras, isento de podridão e fungos. A
gema deve se apresentar translúcida, firme,
consistente, livre de defeito, ocupando a parte
central do ovo e sem germe desenvolvido. A
clara deve se apresentar transparente, densa,
firme, espessa, límpida, sem manchas ou
turvação e intactas. Acondicionado em
embalagem resistente de papelão, plástico ou
isopor. Contendo na embalagem a identificação
do produto, marca do fabricante, validade, data
de embalagem, peso líquido e selo de inspeção
do órgão competente. Validade mínima de 20
dias a partir da data de entrega.

45 BOLO DE TRIGO: lngredientes: farinha de trigo,
ovos, açúcar, margarina, leite e fermento
químico. Cada bolo deverá pesar em média I
kg (equivalente a 15 pedaços). O bolo deverá
ser fabricado no dia da entrega e distribuído em
todas as escolas municipais conforme
cronograma de entrega fornecido previamente
pela Coordenadoria de Alimentação Escolar. O
produto deverá ser embalado em prato de
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ESTADO DA PARAíBA
PREF E'T |,PA M UN'C/i PAL D E As.sUNCÀO

sEToR DE coNTRATAÇÃo

papelão laminado especíÍico para este fim e
coberto com papel. O bolo deverá apresentar
textura macia e com sabor característico do
produto. Deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, serão rejeitados
produtos queimados, secos ou com formação
de mofo. Não será tolerado o emprego de
corantes artificiais na confecção dos mesmos.
Cada forma deverá estar etiquetada com o
peso, data de validade.

46 ALIMENTO SEM LACTOSE: Composto lácteo
isento de lactose, fortificado, rico em cálcio,
Íerro, zinco, vitaminas A, D, C e E, essenciais
parc a nutrição. Lata de no mínimo 3809.

47 FORMULA EM PO DE SOJA: Fórmula infantilà
base de proteína isolada de soja adicionada
com ferro e adicionada com L-+netionina. Lata
de 800 g.

50 FÓRMULA EM PÓ SEM LACTOSE: FóTmuIa
infantil isenta de lactose, contendo vitaminas,
minerais e oligoelementos necessário ao bom
desenvolvimento e crescimento. Contendo
nucleotídeos e LcPUFAS, DHA e ARA. Lata de
no mínimo 380 g.

LEV SOY Unid. 280 22,92 6.417,60

SUSTAP Unid. 1000 25,62 25.620,00

Total: 510.464,14

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRTTO - REAJUSTE: fr
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datfr
do orçamento estimado, em 1510412026. E
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciai$
serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamentff
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional dfr
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. ü
Noireajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do{
efeitos financeiros do último reajuste. U
No caso de atraso ou não divulgação do índi)e de reajustamento, o Contratante pagará af,
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençaB
conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. ' 

Ê
Nas aferições finais, JinOiie utilizãdo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. €
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possaÉ
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçãoE
então em vigor. .E

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,fr
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. E
O registro da variação do valor contratual para fazet face ao reajuste de preços poderá serE
realizado por simples apostila. g

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando€
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóriag

Fnrrrvhft odl.ilúIiaod üMb(t ít! 8íHoúonüÍ*ocu
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ESTADO DAPARAíBA
P REF E'T URA M UN'C IPAL D E ASS UNCÃO

SETOR DE CONTRATACÃO

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts.124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2060.12.361.0400,2016 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROS;
2060.12.306.0400.2040 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR;
2060.12.306.0400.2041 - MANUT. DA MERENDA ESCOLAR _ PNAC;
2060.12.306.0400.2042 - MANUT.DA MER.ESCOLAR.(MER.ESCOL.G.ALtMENT.LANCHE);
2060.12.361.0400.2149 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SECRETARTA.
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.
FONTES: 500, 550, 552, 569 e 570.
FONTES DE RECURSOS:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos
550 Transferência do SalárieEducação
552 Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE
570 Transferências do Govemo Federal ref. a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à
Educação

CLÁUSULASEXTA.DO PAGAMENTO: T,

O pagamento processo regular e em observância às normas É
procedimentos , bem como aé disposições dos Arts. 141 a 146 da Lefl
14.133121; da orrer no ptazo de trinta dias, contados do período d{
adimplemento. 

*
cLÁusuLA SÉTMA - Do pRAzo E DA vrGÊNcrA, §
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação nas condições e[
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissáo d@,
Pedido de Compra: É
a - Entrega: 5 (cinco)dias. ã
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026,Ê
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dosÊ
Arts. 105 a 114, daLei 14.133121, especialmente as disposiçôes do Art. 107, por tratar-se esta§-
contratação, de fornecimento contínuo. Portanto, no caso de prorrogação, o quantitativoi
originalmente contatado é renovado para cada novo período de vigência, respeitados o limite e!
requisitos estabelecidos na legislação pertinente. O Contratado não tem direito subjetivo àfi
prorrogação contratual, especialmente as disposições do Art. 107, portratar-se esta contratação, deE
fornecimento contínuo 

Ê
e

cLAusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE: Ê

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com asl
respectivas cláusulas do presente contrato; fr
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
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ESTADO DAPARAÍBA
P REF EIT URA M UN'C'PAL D E ASS UNCÂ O

SETOR DE CONTRATAÇÃO

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

cLAusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÕES DO GONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a .

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; E
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo
conhecimento e a devida autorização expressa do
g - Manter, durante a vigência do contrato, em
todas as condições de habilitação e qualiflcaç
apresentando ao Contratante os documentos nece
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado dd
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseruas de cargos previstas em outras norma{
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo ContratanteS
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados qué
preencherem as referidas vagas; ã
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 1239=

da Lei 14.133121; Ê

j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e a#-
entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante asf,
necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições!
de instalação, devendo a empresa fornecedora promover a medição do espaçoiárea para definir ofi
tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer inegularidade na entrega dos produtos, a empresaj
contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multasg
ou rescisão nos termos legais. 3. A empresa fornecedora obriga-se a entregar qualquer que seja af
quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido o acúmulo de pedidos para§
entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momentoã
da enlrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cujai
comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo próprio em qualquer espaço da nota fiscal.
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ESTADO DAPARAÍBA
PREF E'T URA M UN'C I PAL D E AS5 UNCÃO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

5. Na hipótese de confirmação de defeitos ou divergências quanto às características dos produtos
contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a
aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 6. Caso seja constatada diferença a menor
de quantidades, o prczo máximo para a complementação será de 5 (cinco) dias, com início a partir
da notificaçáo. 7. As entregas deverão ocorrer em dias conidos, contados a partir do recebimento
do Pedido de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de
transporte, embalagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E EXTTNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Aft. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

GLAUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES: ?,

O licitante ou o Contratado será responsabilizado
legal do interessado, pelas infrações previstas no
forma, condiçóes, regras, prazos e procedimen
diploma legal, as seguintes sanções: a - adv
administrativa de dar causa à inexecução parcial
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobr$
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - mu[{
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativaS
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçãé
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de trêsà
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl eÊ

Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; el
- declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e§-

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,f,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do!
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv,g
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a!
sançáo referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas nat
Lei 14.133121. Ê

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a§
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamentoE
a que o Contratado vier afazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)ao mês, ou,ú
quando for o caso, cobrado judicialmente.
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ESTADO DA PARAÍBA
P REF E'T IIRA M UN'C' PAL D E ASS UNCÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EÍM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga, e l= índice de compensação Íinanceira, assim apurado: 1 = (TX + 100) =
365, sendo 1{ = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre,
os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD. ú

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos O#
suboperação firmados ou que venham a ser celeb
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores
presente cláusula, permanecendo integralmente re
g - O Contratante poderá realizar diligência para
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. N

h - O Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, pronogável mediante!
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPDS
inclusive quanto a eventual descarte realizado. É

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,à
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houverÊ
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõesÊ
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações §"

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamentef,
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual§
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Leífl-

13.70gt18, com óada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito d"Ê
responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos def
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização dessesf
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. ã
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento deã
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacionalfl
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ESTADO DAPARAÍBA
P REF E'T UPA M UN'C/i PAL D E ASS UNCÃO

sEToR DE coNTRATAÇÃo

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PÍs:ZO33nO h
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Assunção - PB, 03 de Junho de2026.

PELO CONTRATANTE

WAGNER FELIPE DE
Prefeito
089.277.044-95

VILAR

PELO CONTRATADO

MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
TASSIA BEZERRA GOMES PIRES
055.057.614-29

httpÉ//fimtBlaFeírf,bmn ofr ao@bol.com, b
gabinete@assuncao,pb.gov.bt
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Verificaçáo das

assinaturas

Codigo de verificação: 57HC-GXWG-RLLV -JJZL

Esse documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (Fuso horário de Brasília):

, TASSIA BEZERRA GOMES PIRES (CPF 05505761429), empresa MCM DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA (CNPJ MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA)em 03/06/2026 16:56

Para verificar as assinaturas visite o site de demonstrações da Lacuna Software em

https://demos.lacunasoftware.com/ e informe o código de verificação ou siga o link a

abaixo:

https://lacun.as/d ms/57HC-GXWG-RLLV-JJZL




